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GABINETE DO PREFEITO
  GABINETE DO PREFEITO

Edição n° 1204

 P O R T A R I A    Nº 37/2023 

 Altera a Constituição do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA), de Pedreira/SP. 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO , Prefeito Municipal de Pe-
dreira, estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Municipal n° 3.878, de 04 de Abril 
de 2019 e alterações posteriores.

RESOLVE:

ALTERAR a composição do  CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE PEDREIRA , com a competência constante da lei acima 
referida, que fi cará assim constituído:

Representante da Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social

Titular:  Carina Merieli do Prado Vicente  
Suplente:  Marcia Cristina Romera Marino  

Representante da Secretaria Municipal de Educação

Titular:  Marcia Aparecida de Oliveira  
Suplente:  Rachel Grolla Thomazini

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde

Titular:  Isabel Cristina dos Santos Lima
Suplente: Simone Moreira da Silva

Representantes da Secretaria Municipal de Finanças

Titular:  Walter Emerson Franco de Oliveira  
Suplente:  Nivaldo Pasini Junior  

Representantes da Secretaria Municipal de Negócios Jurí-
dicos

Titular:  Luiz Fernando Selingardi
Suplente:  Josiane de Paula

Representantes de Entidades Não Governamentais, de De-
fesa ou atendimento dos direitos da Criança e do Adoles-
cente

Titular:  Ana Paula Thomazini Cremasco (S.O.S - Serviço de 
Obras Sociais de Pedreira-Abrigo)
Suplente:  Bruna Spoladore  

Titular:  Priscila Marques Panini
Suplente:  Thainá Isavela Vieira  (Creche- CIMEI Eva Dirce - 
Planeta Azul)

Representantes de Associação ou Organização representati-
vas da Sociedade Civil Organizada nos termos do inciso II 
do artigo 204 da Constituição Federal

Titular:  Maria Edneide Guimarães (Creche Santo Antônio)  
Suplente:  Daniele C. Cesco (Guarda- Mirim)  

Titular:  Amanda Fabrin Christini Maia  
Suplente:  Ana Paula Palanch

Titular:  Dayni Gregório Viana
Suplente:  Irene Ferrari

Os serviços a serem prestados não serão remunerados e serão 
considerados de relevância ao Poder Público Municipal. 

Publique-se e cumpra-se

 Pedreira, 01 de fevereiro de 2023 
 FABIO VINICUS POLIDORO 

 PREFEITO MUNICIPAL  

 MARCELO RODRIGUES TEIXEIRA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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Inscrição é obrigatória para jovens que completam 
18 anos em 2023

ALISTAMENTO MILITAR TEM DE SER 
FEITO ATÉ 30 DE JUNHO

Até o dia de 30 de junho de 2023 estarão abertas as inscrições 
para o alistamento militar. Os jovens brasileiros do sexo mascu-
lino que completam 18 anos em 2023 (nascidos em 2005) devem 
se inscrever exclusivamente por meio do site de alistamento mi-
litar, acessando o link: http://www.alistamento.eb.mil.br/. 
Para a inscrição online, é necessário ter em mãos: CPF, Carteira 
de Identidade ou Carteira de Trabalho, Comprovante de Endereço 
com CEP, Endereço de e-mail e Telefone. Após preencher o for-
mulário, o candidato deve imprimir seu Certificado de Alistamento 
Militar para comprovação de sua inscrição junto às Forças Arma-
das. O acesso é feito com o número do CPF e a senha criada no 
momento do cadastro. 
Para quem não tem acesso ao um computador pessoal, a ins-
crição pode ser feita por um telefone celular, instalando o aplica-
tivo de alistamento, disponível para os sistemas iOS e Android. A 
documentação é a mesma para ambos os casos. Saliente-se que 
jovens nascidos em anos anteriores a 2005 somente poderão se 
alistar de forma presencial. Para isso, é necessário comparecer a 
sede da Junta de Serviço Militar portando os seguintes documen-
tos: RG, CPF, Certidão de Nascimento, Comprovante de Endere-
ço, número de celular próprio e e-mail particular.
Casos especiais: Há casos em que o alistamento só pode ser fei-
to presencialmente. Um deles é a de jovens que forem arrimo 
de família, ou seja, o único responsável pelo sustento da família. 
Nessa situação é necessário apresentar um requerimento pedindo 
dispensa de incorporação e também apresentar documentos que 
comprovem sua condição. Outra situação é para os jovens com 
deficiência. De acordo com o Ministério da Defesa, para solicitar 
a dispensa a "pessoa com deficiência (PcD), entregará requeri-
mento solicitando isenção do serviço militar e atestado médico com 
diagnóstico de incapacidade e o respectivo CID, que é a Classifica-
ção Internacional de Doenças". Caso a pessoa não tenha condição 
de comparecer a Junta do Serviço Militar por incapacidade 
absoluta, ele poderá ser representado por tutor ou curador 
mediante procuração lavrada em cartório. A 115ª Junta Militar 
de Pedreira funciona no prédio do ACESSA PEDREIRA, situa-
do junto ao Terminal Rodoviário, na Rua Miguel Sarkis, telefone 
3852-3429 - 1º Parque Industrial e atende de segunda a sexta, 
das 8h às 17h. 

Serviço

Alistamento Militar Obrigatório
Período: De janeiro a 30 de junho de 2023
Virtualmente pelo link: http://www.alistamento.eb.mil.br/. 
Os casos mencionados como obrigatórios presencialmente, na 
115ª Junta Militar de Pedreira, que funciona no prédio do 
ACESSA PEDREIRA, situado junto ao Terminal Rodoviário, na 
Rua Miguel Sarkis, telefone nº 3852-3429 - 1º Parque Industrial - 
e atende de segunda a sexta, das 8h às 17h.

Pedreira, 1° de fevereiro de 2023

FÁTIMA FERRAZ DA SILVA PERES
Secretária da 115ª Junta de Serviço Militar

115ª JUNTA DE SERVIÇO MILITAR

DESPACHO DO PREFEITO
CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 - PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 1.198/2023. OBJETO: Aquisição parcelada de 
gêneros alimentícios, provenientes da Agricultura Familiar, os 
quais serão destinados à Merenda Escolar em atenção ao Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar - PNAE do Município 
de Pedreira/SP. Homologando o julgamento e Adjudicando o 
objeto do referido processo que teve como vencedores os se-
guintes fornecedores: RAFAEL APARECIDO CANTARANI; 
JOÃO ANTONIO FERREIRA DA ROCHA; JOÃO FERREI-
RA DA ROCHA; ASSOCIACAO DE COMERCIALIZACAO 
ORGANICA AGRICOLA PAULINENSE; COOPERATIVA 
AGROPECUARIA DOURADOS; ELIANE PIRES DE SOU-
ZA SISMON e SIDNEY BARREL.
Observações: O item 12 restou DESERTO. Os itens 03 e 13 res-
taram FRACASSADOS parcialmente, pois, o item 03 fechou 
em 10.568 Kg, sendo que, a quantidade total era 17.400 Kg, 
ou seja, restou FRACASSADO 6.832 Kg e o item 13 fechou 
em 1.015 Kg, sendo que a quantidade total era 2.896, ou seja, 
restou FRACASSADO 1.881 Kg.
Data: 10/03/2023.

FÁBIO VINICIUS POLIDORO
PREFEITO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E ADITIVOS
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DESPACHO DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 13/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2023. OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de transporte com 01 (um) veículo tipo 
ônibus, com capacidade mínima de 24 (vinte e quatro) lugares, para o transporte dos Atiradores de 
Guerra à sede do Tiro de Guerra deste Município.Homologando o julgamento do referido processo 
que teve como vencedora a licitante: EXPRESSO JAGUAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. 
Data: 13/03/2023. 
 

Fábio Vinicius Polidoro 
PREFEITO 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

  

CONSELHO MUNICIPAL FUNDEB – PEDREIRA/SP 
 

 
 
 

Pedreira/SP, 10 de março de 2023. 

 

 

Prezados (as) Conselheiros (as), 

 

 

Comunicamos que a Reunião do Conselho Municipal FUNDEB realizar-se-á no 

dia 15 de março de 2023 às 15h nas dependências da Secretaria Municipal de 

Educação, situada na Rua Siqueira Campos nº 111, Centro, neste Município e 

terá como pauta o assunto relacionado abaixo: 

 

 

  Apresentação das Despesas e Receitas relacionadas à verba do FUNDEB – 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação. 

 

 
Contamos com a presença de todos.  
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 

 
 
 

VERA LÚCIA CARRARO HÁREA 
Presidente do Conselho Municipal FUNDEB 

CONSELHO MUNICIPAL FUNDEB

COMUNICADO
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FUNBEPE- FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE 
PEDREIRA

À EMPRESA GOLDEN COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI A/C DE SEU(UA) 

REPRESENTANTE LEGAL 
 ASSUNTO: JULGAMENTO DO RECURSO 

APRESENTADO CONTRA TERMO DE APLI-
CAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 

Ciência à empresa quanto ao  INDEFERIMENTO  do recurso 
por ela apresentado (Fls. 248/258) Este ofício encontra amparo 
no parecer jurídico e decisão da presidência constante nas Fls. 
262/266 do processo 186/2021, cuja cópia segue anexa.

Sem mais,

 SERGIO DE SANTI  
 PRESIDENTE DA FUNBEPE 
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FÁBIO VINICIUS POLIDORO
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIS NIERI
Presidente da Câmara

LEONARDO SELINGARDI
Diretor Interino do SAAE

SÉRGIO APARECIDO DI SANTI
Presidente da FUNBEPE

SIDENEI DEFENDI
Jornalista Responsável 

LEONARDO MOLINA
Editor Responsável

PEDRO HENRIQUE IMBRUNI
Estagiário 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO 
Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIS NIERI 
Presidente da Câmara 

LEONARDO SELINGARDI 
Diretor Interino do SAAE 

SÉRGIO APARECIDO DI SANTI 
Presidente da FUNBEPE 

SIDENEI DEFENDI 
Jornalista Responsável - MTB nº 14.360 

LEONARDO MOLINA 
Responsável 

PEDRO HENRIQUE IMBRUNITO RABETTI 
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